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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



PARECER Nº 040/2025 - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS PÚBLICAS 
PROCESSO N.º 054/2025                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 039/2025
[bookmark: _GoBack]EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2025, NO VALOR DE R$ 27.098,52
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL
RELATOR (A): VEREADORA JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 039/2025, de iniciativa do Poder Executivo, que solicita autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 27.098,52 no Orçamento de 2025.
O objetivo é a inclusão de dotação orçamentária para o Transporte Sanitário Eletivo (Proj/Atividade 2.095), sendo o recurso proveniente de transferência do Governo Estadual (Portaria SES nº 976/2025), conforme detalhado na Mensagem e no Art. 2º do Projeto.
Vieram os autos para parecer desta Comissão, nos termos regimentais.

ANÁLISE

1. Natureza do crédito

O crédito solicitado é do tipo Crédito Adicional Especial, que se destina a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual (LOA). 
A Mensagem do Executivo justifica a necessidade para viabilizar a utilização de recursos estaduais para o cofinanciamento do transporte sanitário, o que se enquadra na definição de Crédito Especial.

2. Fonte de recurso e disponibilidade

O art. 2º do Projeto indica a fonte de recurso: Transferência de Recursos do Governo Estadual (Portaria SES nº 976/2025), no valor exato de R$ 27.098,52.
Conforme o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, a abertura de créditos adicionais depende da existência de recursos disponíveis. 
Recursos provenientes de convênios ou transferências, que não estavam previstos no orçamento original e são vinculados a uma finalidade específica, são considerados recursos disponíveis para este fim.
A vinculação do recurso à despesa (transferência estadual para transporte sanitário) garante a cobertura financeira e a não oneração do tesouro municipal com recursos não previstos.

3. Detalhamento da Despesa

O valor total de R$ 27.098,52 está distribuído na forma do art. 1º do Projeto de Lei.
A dotação está corretamente vinculada ao Órgão (Secretaria Municipal de Saúde) e à Unidade (Fundo Municipal de Saúde), e o Projeto/Atividade (2.095 – Transporte Sanitário Eletivo) é compatível com a finalidade do recurso.

4. Impacto Orçamentário

O Projeto não gera impacto orçamentário negativo, pois a despesa é integralmente coberta por uma receita nova e vinculada, não afetando o equilíbrio fiscal do Município.

VOTO 

Assim, voto pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 039/2025, destacando sua conformidade técnica e legal.
Sala das Comissões, 04 de dezembro de 2025.



Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.



Vereador Ezio Jocelito Silva
Presidente.
Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Shopf____________________________________
Vereador Lucas Maia Marin_________________________________________
DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 04.12.2025.
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